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Empresa Núcleo Serviços Médicos Ltda.
Endereço: Rua Visconde De Itaboraí, Nº 402 - Parque Rosário - Campos Dos Goytacazes - RJ
CNPJ: 18.020.182/0001-28
Proc. nº: E-08/001/007.554/2013
Atividade: Núcleo De Hemoterapia.
Licença: 015/2023

Empresa Laboratório Central Noel Nutels.
Endereço: Rua Do Resende, Nº 118 - Centro - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 4 2 . 4 9 8 . 7 1 7 / 0 0 11 - 2 7

Proc. nº: E-08/102.389/2002
Atividade: Laboratório De Referência Estadual Para Ensaios Diagnósticos De Agravos À Saúde E

Análises De Produtos E Serviços.
Licença: 016/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464352

PORTARIA SUVISA Nº 3639 DE 15 DE MARÇO DE 2023

AUTORIZA AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/005502/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 25º da Portaria SVS/MS nº 344 de 12/05/98 publicada no
DOU de 01/02/1999;

PORTARIA SUVISA Nº 3640 DE 15 DE MARÇO DE 2023

CANCELA O PROCESSO DE VISTO EM PLANTA E DETERMINA ARQUIVAMEN-
TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no processo SEI-080001/005527/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Cancelar o processo de Visto em Plantas do estabelecimento abaixo mencionado:

Empresa: Conferência São José do Avaí.
Endereço: Rua Coronel Luiz Ferraz, nº 397 - Centro - Itaperuna - RJ.
CNPJ: 29.640.612/0001-20
Proc. nº: E-08/001/1507/2014
Motivo: Solicitação de cancelamento do processo diante de duplicidade protocolizado em 18/02/2014.

Art. 2º - Determinar o arquivamento do processo de Visto em Plantas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464354

- o Requerimento nº 050.223/2023 de 02/05/2023 no estabelecimento
Unimed Campos Cooperativa De Trabalho Médico - Unimed - Cam-
pos, CNPJ: 40.294.225/0002-01, Rua Visconde De Itaboraí, Nº 427 -
Centro - Campos Dos Goytacazes - RJ, solicitando a autorização de
aquisição de medicamento à base de Misoprostol de 25 mcg;

- o Parecer Técnico da Coordenação de Vigilância e Fiscalização de
Serviço de Saúde, da Superintendência de Vigilância Sanitária desta
Secretaria de Estado de Saúde;

R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizar a aquisição de 100 comprimidos de medicamento à

PORTARIA SUVISA Nº 3641 DE 15 DE MARÇO DE 2023

ALTERA REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECI-
M E N TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no processo SEI-080001/005554/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 41659 de 23/01/2009;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

- a Portaria nº 3631 de 16/02/2023, publicada no DOE nº 038 de 01/03/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar Revalidação de Licença de Funcionamento do estabelecimento abaixo mencionado, para
retificação das atividades:

Empresa Laboratório Farmacêutico Da Marinha - L F M
Endereço: Avenida Dom Helder Câmara, Nº 315 - Benfica - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 00.394.502/0071-57
Proc. nº: E-08/109.564/1966
Atividade: Fabricar, Armazenar, Distribuir, Embalar, Importar, Exportar, Produzir, Reembalar e Trans-

portar Medicamentos Armazenar Importar Insumos Farmacêuticos.
Licença: 009/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023
HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO

Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464355

PORTARIA SUVISA Nº 3642 DE 15 DE MARÇO DE 2023

CONCEDE LICENÇA INICIAL DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no processo SEI-080001/005554/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Licença Inicial de Funcionamentos ao estabelecimento abaixo mencionado:

Empresa Laboratório Richet Pesquisas De Physiopathologia Humana S A.
Endereço: Rua Mariz e Barros, Nº 550 / Andar 8ª - Icaraí - Niterói - RJ
CNPJ: 31.887.136/0032-95
Proc. nº: Sei-080001/025426/2022
Atividade: Posto De Coleta De Laboratório De Análises Clínicas Intra-Hospitalar.
Licença: 017/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464356

base de Misoprostol de 25 mcg, para utilização pelo estabelecimento
Unimed Campos Cooperativa De Trabalho Médico - Unimed - Cam-
pos, CNPJ: 40.294.225/0002-01, Rua Visconde De Itaboraí, Nº 427 -
Centro - Campos Dos Goytacazes - RJ.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464353

PORTARIA SUVISA Nº 3643 DE 15 DE MARÇO DE 2023

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELE-
C I M E N TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no processo SEI-080001/005554/2023, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

R E S O LV E :

Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamentos aos estabelecimentos abaixo menciona-
dos:

Empresa Instituto Estadual De Hematologia Arthur De Siqueira Cavalcanti - Hemorio
Endereço: Rua Frei Caneca, Nº 08 - Centro - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 42.498.717/0010-46
Proc. nº: E-08/100.193/2002
Atividade: Laboratório De Histocompatibilidade Tipo II.
Licença: 018/2023

Empresa Núcleo Serviços Médicos Ltda.
Endereço: Rua Visconde Do Itaboraí, Nº 413-427 / Anexo Hosp. Unimed - Parque Rosário - Cam-

pos Dos Goytacazes - RJ
CNPJ: 18.020.182/0002-09
Proc. nº: E-08/001/009.615/2013
Atividade: Agência Transfusional.
Licença: 019/2023

Empresa Universidade Estadual Do Rio De Janeiro - Uerj.
Endereço: Rua São Francisco Xavier, Nº 524 - Vila Isabel - Rio De Janeiro - RJ
CNPJ: 33.540.014/0001-57
Proc. nº: E - 0 8 / 11 2 . 2 5 1 / 1 9 6 7
Atividade: Hospitais E Clínicas Com Internação.
Licença: 020/2023

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2023

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2464357

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA CHEFE DE GABINETE
DE 13.03.2023

EXONERA, a pedido, a servidora MARIA PAULA MILLEN BARCEL-
LOS, Médica, Classe A, matr.08/108.527-6, Identidade Funcional nº
21315577, com validade a contar de 30.09.2010, com base no inciso
I, do artigo 54, do Decreto nº 5952/1982. Proc. nº SEI-
080004/000184/2023.

Id: 2464377

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
DE 13.03.2023

PROC. Nº SEI-080004/000256/2022 - DEFIRO a conversão em pecú-
nia da licença-prêmio, não gozada, relativa aos períodos-base de:
21.12.2003 a 18.12.2013, a favor do servidor ROGÉRIO PEDREIRA
DE CERQUEIRA, Odontólogo, classe A, matr.08/106.623-5, Identidade
Funcional nº 21312141, no valor de R$ 31.305,33, na forma do De-
creto nº 2479/1979, art. 19, consoante o pronunciamento da Asses-
soria Jurídica e RECONHEÇO A DÍVIDA, a favor do servidor ROGÉ-
RIO PEDREIRA DE CERQUEIRA, Odontólogo, classe A, ma-
tr.08/106.623-5, Identidade Funcional nº 21312141, no valor de R$

31.305,33, correspondente a conversão em pecúnia da licença-prêmio,
não gozada, relativa aos períodos-base de: 21.12.2003 a 18.12.2013,
na forma do decreto nº 2479/1979, art. 19, consoante o pronuncia-
mento da Assessoria Jurídica.

Id: 2464378

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 14/03/2023

PROCESSO SEI Nº SEI-080005/000043/2023 - RECONHEÇO A DÍ-
VIDA, do exercício encerrado de 2022, no valor total de R$ 10.010,00
(dez mil e dez reais), em favor da empresa Plast Labor Ind.e Com.De
Equip.Hosp.e Laboratorio Ltda, com base no Art. 16, II, da Lei com-
plementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Id: 2464472

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

ATO DO D I R E TO R PRESIDENTE

RESOLUÇÃO IVB N°036 DE 13 DE MARÇO DE 2023

DESTITUIR E DESIGNAR MEMBRO DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO.

O DIRETOR PRESIDENTE, DO INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A., no
uso de suas atribuições, no processo administrativo nº SEI-
080005/000279/2023,

R E S O LV E :

Art. 1º - Destituir José Sebastião Ferreira Dos Santos - ID nº
2698844-5 como membro de apoio da Resolução da Presidência nº
062/2022 de 24/08/2022, referente à Comissão para a realização de
licitação na modalidade de Pregão, na forma da Lei nº 10.520, de
17/07/02, do Decreto nº 10.024/2019 de 20/09/2019 e Decretos Es-
taduais nº 31.863 e 31.864, de 16/09/02.

Art. 2º - Designar Wanilda Rodrigues Pereira - ID nº 26974320 como
membro de apoio da Comissão para a realização de licitação na mo-
dalidade de Pregão.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de março de 2023

ALEXANDRE O. CHIEPPE
Diretor Presidente

Id: 2464422

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A

ATO DO D I R E TO R PRESIDENTE

RESOLUÇÃO IVB N° 037 DE 13 DE MARÇO DE 2023

DESTITUIR E DESIGNAR MEMBRO DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

O DIRETOR PRESIDENTE, DO INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A., no
uso de suas atribuições, no processo administrativo nº SEI-
080005/000281/2023,
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